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GAMARA MUNICIPAL

D E

OACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ANO:- 1951

»  / \ ^

'jC'

ASSUNTO:- Projeto de Lei í

INICIATIVA:- Vereadores: PlorisLelo Neves - Enooii Moreira da í^raga -

César de Brito Portas Pilho e Marcelino Delprá

HISTÓRICO:- Denominando JONES DOS SANTOS NEVES, a avenida em constru

ção que, partindo da rua Bernardo Horta, se destina ao

Bairro Maria Ortiz e Rodovia do Aeroporto.

AU T UA Ç Ã O

Aos sete dias do mês de junho de mil novecentos e cinqüenta

e um, autúo os dociimentos que se seguem.
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Oachoeiro de Itapemirim, 17 de agôsto de 1951

Esmü. Sr®

Hellõ Tola Borelli

DD, Prefeito Municipal

Nesta

Tenlio o prazer de passar ás vossas mãos, para os
devidos fins de sançãQ:/ò incluso projeto de lei ns 179, aprova
do em sessão ordinária ôntem realizada^

De; ã'cÔrdo :cóm a lei 65 de 30/12/947 (Organização
Municipal) e de dez (lÒ)\dias o prazo para ç.ue o referido proje
to de lei seja por-vás sancionadoe . -

Âproveito va oportunidade para apresentar-vos

Atenciosas Saudações

(

>...•■ Vi Elias Moysás
'. 'Presidente da Câmara
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PSOJBTO SE LEI N9 179

Art. 12 - ̂ ica denominada JOEES DOS SANTOS NEVES, a Avenida em

oonstrugão <3.ue, partindo da rua Bernardo Horta, se des

tina aos terrenos, loteados pelo Sr. Jacob de Almeida

Miranda e Rodovia do Aeroporto.

Art. 25 - Esta Lei vigorará da data de sua puBlicaçãp, revogan

do-se as disposições em contrário»

Sala das Sessões, 16 de agôsto de 1951

Elias Moysés
Presidente da Gamara
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V  r PROJETO LEI

Art5 12- Pica denominada JONES LOS SANTOS NEVES, a Avenida em constru

ção que, partindo da ma Bernardo Horta, se destina ao Bairro

MARIA ORTIZ e Rodovia do Aeroporto.

Art2 22- Esta Lei vigorará da data de sua puLlicação, revogando-se as

disposições em contrário.

S.S. 7 de junho de 1951

$
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JUSTIFICATIVA

Inestimáveis são os "benefícios recebidos pelo Município de
Gachoeiro de Itapemirim, do atual Governador do Estado, Lr. Jones
dos Santos Neves, benefícios que provém desde a oportunidade em
que êsse ilustre homem público capixaba ocupou a Interventoria
Federal, no Estado.

Agora mesmo, quando estamos prestes a ver inaugurado o nosso
Aéroporto, S. Excia., numa colaboração valiosa de seu Govêrno,abre
a magestosa Avenida que se pretende receba o seu nome, extenden-
do-a, depois do Bairro Maria Orti25, em importante Rodovia, que
ligará a Cidade ao Campo de Aviação.

É a gratidão do Município, por tão relevantes serviços, que se
pretende expressar ao Governador Jones dos Santos Neves, com o
presente Projeto.

S.S. 7 de junho de 1951

■/
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CERTIDÃO

Certifico, em cumprimento ao art. 63 do Decreto Legislativo

n9 21 de 12 de outubro de 1949 (Regimento Interno) que nesta da

ta foram distribuídas cdpias do presente projeto de lei n^ 179»

aos senhoresvvere adores - -- --

Secretaria da Camara Municipal, 14 de juniio de 1951

Secretário — ^
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EMENDA MODIEICATIVA, AO ART; 12 do PROJETO DE LEI N2 179

O Arte 12 do Projeto de Lei n2 179» passa a ter a se

guinte redação?-

"Pica denominada JONES DOS SANTOS NE7ES, a Avenida em cons

trução que» partindo da rua Bernardo Horta, se destina aos

terrenos loteados pelo Sr® Jacob de Almeida Miranda e ro

dovia do Aéroporto"®

y- ■JUSTIFICATIVA

Verificando a planta toponímica da Cidade, não encontrei

oficialmente o bairro que o presente projeto denomina de Maria

Ortiz.

Atravez informações vim a saber tratar-se dos terrenos lo

teados pelo Sr® Jacpb de Almeida Miranda, além dos bairros Vila

Rica e Santo Antôâio.

Iratando-se de uma justa homenagem para a qual hipoteco

minha inteira solidariedade, apresento a presente emenda que em

nada virá modificar a proposição justa e merecida dos meus cole

gas de vereança, autores do projeto n2 179» a não ser corrigir

pequeno senão que poderá prejudicar amanhã os estudiosos de nos

sa terra®

Sala das Sessões, 21 de junho de 1951

r

I/úlCcí^C
Áureo Vald±n*a ̂ PTB
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PARECER m COMISSÃO DE JUSTIÇA

O Projeto 179» receUeu Emenda oferecida pelo Vereador Áureo

Valdino, modificando a redação do art^ 15, em seu original.

Está plenamente justificada a Emenda.

Assim sendo, opinamos por que o Projeta, aproveitada a Emenda

n5 1, seja aceito pelo Plenário, com a seguinte Redação:

Projeto n5 179

Art2 12-Pica denominada JONES DOS SANTOS NEVES, a Avenida em cons

trução que, partindo da rua Pernardo Horta, se destina aos
i

terrenos loteados pelo Sr. JacoU de Almeida Miranda e Rodovia

dO-Aeroporto,

Art2 29- Esta Lei vigorará da data de sua publicação, revogando-se

as disposições em contrário.

S.G, 19 de julho de 1951

Plorisbelo Neves

Enoch Moreira da Praga
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Projeto de Lei 179

(Comissão de Einanças, Viação e Obras Públicas)

0-0-0-0-0-0-0-0-0-0-0-0

Em estudo o projeto de lei n2 179» com a emenda modificativa

de fls® 4.

Em principio somos contrário a que seja dadoç. a qualquer locali

dade ou logradouro público a denominação oficial de nome de qualquer

pessoa viva® Acontece» porem, que, a não ser parq falar sôbre a verba

necessária para a compra das placas, nossa Comissão poderia perfei

tamente ser dispensada de opinar sôbre o projeto, E como o atual

Governador do Espírito Santo, justiça seja feita, por seus atos e

planos parece vir dotado da melhor das intenç3e^'de trabalhar apoli-
ticamente pelo progresso dêste Estado, não seremos nós que iremos

nos opiôr a esta homenagem que o Município lhe quer prestar.

Sala das Comissões, 4 de agosto de 1951
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Oachoeiro de Itapemiria, 17 de agôsto de 1951

Exrao. Sr«

Hello Vola Borelli

DD. Prefeito Municipal

Nesta

Tenho o praser de passar ás vossas mãoSf para os
devidos fins de sanção, o incluso projeto de lei ns 179, aprova
do em sessão ordinária ôntem realizada.»

De.aeôrdo com a lei 65 de 30/12/947 (Organização
Municipal) é de dez (10) dias o prazo para q.ue o referido proje
to de lei seja por vós sancionado.

ÂprOveito a' oportunidade para apresentar-vos

Atenciosas Saudaçães

Elias Moysás
í/ Presidente da Câmara
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í  PH0J3S'I!0 BE LEI -H2 179

Art. - ̂ica denominada JOIÍES DOS SÂíí'IOS HBfESf a Avenida em

constinzção que» partindo da rua Bernardo Horta» se des

tina aos terrenos loteados pelo Sr» JacoL de Almeida

Miranda e Rodovia-do Aeroporto.

Art. 22 - Esta Lei vigorará,da data de sua puLlicagão, revogan

do-se as dispõsiçSeó. em contrário.

Sala d^ SessSes» 16 de agôsto de 1951

Elias' Moysás
Presidente da C^ara
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